
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.27.441. DE 24 DE ABRIL DE 20 1 8

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'8898, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2017, ART. 4', $$ 1' E 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇ,\MENTIRIA
ATENDER DESPESAS COM RESTITUIÇÃO DE TAXA DE EXPEDIENTE DA UGPS.
REF. SOLICITAÇÃO 256 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO 1.575 KEOuiSiÇÃo REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLmlCÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 426,14 (QUATRocENTos E vnqTE E SEIS REAIS E CATORZE CENTAVOS) NA(s)
1)0TAÇÀO(ÕES):

14.01.10.304.0191 .2 191 PROMOCÃO DAS ACHES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.92.00 DESPESAS DE KXKRCiCiOS ANTERIORES

0901 TAXA DE EXPEDIENTE DA SAUDE

R$ 426,14

TOT:AL....R$ 426,14

ART. 2' - A COBERrURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O AR'r. ]' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PAjiCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

14.01.10.304.0191.2191 PROMOCÃO DAS ACHES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 MATE]UAL DE CONSUMO

0901 TAXA DE EXPEDIENTE DA SAtJDK
R$ 426.14

rOTAL....KS 426,14

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSÉ ÀNTONIO lm14]UMOSCHI

GESTOR MUNlciPfl nf GovERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOU JURÍDICOS DA PREFEITURA
DQ MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VnqTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E
DEZOITO

Publicado(a} na imprensa Oficial do Município de Jundiaí

(I'Xa'? de.2.5.
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